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Secretaria de Fazenda
JULIO MARCOS IZABEL NICOLAU
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GABINETE DA PREFEITA
DECRETO MUNICIPAL N° 119 DE 20 DE AGOSTO DE 2025.

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO AUTORIZADO NA LEI MUNICIPAL N.º 919/2024 NO 
VALOR DE R$ 9.111.523,35.
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS EM VIGOR,
CONSIDERANDO a autorização concedida pelos artigos 4º e 5º da Lei Municipal nº 919/2024;
CONSIDERANDO a necessidade de reforçar diversas dotações em face de atender os compromissos da municipalidade;
CONSIDERANDO a finalidade precípua de adequar o orçamento às reais e imperiosas necessidades do município;
DECRETA:
Art. 1º Fica estabelecida abertura de crédito suplementar por anulação, do corrente exercício, no valor de R$ 9.111.523,35 
(nove milhões e cento e onze mil e quinhentos e vinte e três reais e trinta e cinco centavos), adicionando recursos no 
orçamento do município, especificado no Anexo I.
Art. 2º Fica anulada a importância de R$ 9.111.523,35 (nove milhões e cento e onze mil e quinhentos e vinte e três 
reais e trinta e cinco centavos), para reforçar a dotação dos recursos disponíveis ao atendimento do presente crédito 
suplementar do artigo anterior, das dotações orçamentárias discriminadas no Quadro de Remanejamento por anulação, 
especificado no Anexo II.
Art. 3º O recurso necessário do presente Crédito Suplementar (art. 2º) correrá por anulação da dotação orçamentária, de 
acordo com o art. 43, § 1º, inciso III, da Lei n.º 4.320/64, de 17 de março de 1964.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, em todos os seus termos, revogando as disposições em 
contrário.
São Francisco de Itabapoana - RJ, 20 de agosto de 2025

YARA CINTHIA ROCHA NOGUEIRA
PREFEITA 

RETIFICAÇÃO DO ATO DE CONVOCAÇÃO Nº 21 DE 04 DE AGOSTO DE 2025

APLICAÇÃO DO EXAME PSICOTÉCNICO

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA, Estado do Rio de Janeiro, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
RESOLVE:
Art. 1º Fica retificado o Ato de Convocação nº 21, exclusivamente quanto ao local de realização do Exame Psicotécnico, 
marcado para o dia 30 de agosto de 2025, para:
ESCOLA MUNICIPAL DIRCEU DIAS DA SILVA
ENDEREÇO: AVENIDA PRINCIPAL, nº124 – GUAXINDIBA – SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA/RJ. (Ao lado do Praia 
Clube Guaxindiba)

Art. 2º Permanecem inalteradas as demais disposições constantes no Ato de Convocação nº 21.
São Francisco de Itabapoana/RJ, 14 de agosto de 2025.

YARA CINTHIA ROCHA NOGUEIRA
PREFEITA
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48 22.750,00 24.131.0019.2043.2043 3.3.90.39.00 002 001  
FONTE VALOR NATUREZA DA DESPESA PROGRAMA DE TRABALHO FICHA 

876 60.000,00 04.122.0034.2162.2162 3.3.90.36.00 002 001  
FONTE VALOR NATUREZA DA DESPESA PROGRAMA DE TRABALHO FICHA 

1129 100.000,00 04.122.0003.2008.2008 3.3.90.47.00 002 001  
FONTE VALOR NATUREZA DA DESPESA PROGRAMA DE TRABALHO FICHA 

736 4.583.273,35 10.302.0053.2132.2132 3.3.90.39.00 001 001  
FONTE VALOR NATUREZA DA DESPESA PROGRAMA DE TRABALHO FICHA 

737 625.000,00 10.302.0053.2132.2132 3.3.90.39.00 093 093  
FONTE VALOR NATUREZA DA DESPESA PROGRAMA DE TRABALHO FICHA 

127 19.500,00 04.122.0007.2015.2015 4.4.90.52.00 002 001  
FONTE VALOR NATUREZA DA DESPESA PROGRAMA DE TRABALHO FICHA 

136 1.200.000,00 12.361.0031.2063.2063 3.1.90.11.00 001 001  
FONTE VALOR NATUREZA DA DESPESA PROGRAMA DE TRABALHO FICHA 

379 1.500.000,00 15.452.0018.2035.2035 3.3.90.39.00 002 001  
FONTE VALOR NATUREZA DA DESPESA PROGRAMA DE TRABALHO FICHA 

398 1.000.000,00 27.122.0023.2089.2089 3.3.90.39.00 002 001  
FONTE VALOR NATUREZA DA DESPESA PROGRAMA DE TRABALHO FICHA 

ANEXO: I 
 

9.111.523,35 Suplementação ( + ) 
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495 1.000,00 18.541.0106.2243.0000 3.3.90.39.00 001 001  
FONTE VALOR NATUREZA DA DESPESA PROGRAMA DE TRABALHO FICHA 

ANEXO: II 
 

Anulação: 

40 -22.750,00 04.122.0019.2040.2040 3.3.90.39.00 002 001  

FONTE VALOR NATUREZA DA DESPESA PROGRAMA DE TRABALHO FICHA 

68 -1.000.000,00 14.451.0046.1045.1045 4.4.90.51.00 002 001  

FONTE VALOR NATUREZA DA DESPESA PROGRAMA DE TRABALHO FICHA 

1179 -1.201.000,00 04.122.0003.2007.2007 3.1.90.11.00 001 001  

FONTE VALOR NATUREZA DA DESPESA PROGRAMA DE TRABALHO FICHA 

366 -19.500,00 15.451.0017.2033.2033 3.3.90.39.00 002 001  

FONTE VALOR NATUREZA DA DESPESA PROGRAMA DE TRABALHO FICHA 

412 -380.000,00 20.128.0009.2020.2020 3.3.90.39.00 002 001  

FONTE VALOR NATUREZA DA DESPESA PROGRAMA DE TRABALHO FICHA 

430 -200.000,00 20.331.0082.2179.2179 3.3.90.39.00 002 001  

FONTE VALOR NATUREZA DA DESPESA PROGRAMA DE TRABALHO FICHA 

507 -700.000,00 04.122.0030.2090.2090 3.3.90.30.00 002 001  

FONTE VALOR NATUREZA DA DESPESA PROGRAMA DE TRABALHO FICHA 

709 -625.000,00 10.302.0053.2132.2132 3.1.90.11.00 093 093  

FONTE VALOR NATUREZA DA DESPESA PROGRAMA DE TRABALHO FICHA 

1180 -4.583.273,35 10.122.0051.2127.2127 3.1.90.11.00 001 001  

FONTE VALOR NATUREZA DA DESPESA PROGRAMA DE TRABALHO FICHA 

887 -30.000,00 04.122.0034.2242.2242 3.3.90.30.00 002 001  

FONTE VALOR NATUREZA DA DESPESA PROGRAMA DE TRABALHO FICHA 

890 -30.000,00 04.122.0034.2242.2242 3.3.90.39.00 002 001  

FONTE VALOR NATUREZA DA DESPESA PROGRAMA DE TRABALHO FICHA 

907 -70.000,00 08.128.0067.2148.2148 3.3.90.30.00 002 001  

FONTE VALOR NATUREZA DA DESPESA PROGRAMA DE TRABALHO FICHA 

1125 -250.000,00 08.243.0034.2162.2162 3.3.90.92.00 002 001  

FONTE VALOR NATUREZA DA DESPESA PROGRAMA DE TRABALHO FICHA 

-9.111.523,35  

 

 

 

 

ACESSE 
www.pmsfi.rj.gov.br 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
RESULTADO DA PRIMEIRA ETAPA DO PROCESSO DE CONSULTA ELEITORAL

A Secretaria de Educação, Cultura e Tecnologia, no exercício de suas atribuições legais e por meio da Comissão Eleitoral 
Geral, torna pública a homologação dos(as) candidatos(as) inscritos(as) e habilitados(as) na primeira etapa do Processo 
de Consulta Eleitoral, dando-se, assim, prosseguimento à segunda etapa, referente à formação e inscrição das chapas.

São Francisco de Itabapoana, 22 de agosto de 2025

LUIZ GUSTAVO GOMES RIBEIRO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA


